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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 006, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Submeto à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, nos termos da legislação vigente, 

o Projeto de Lei que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026. 

O Projeto de Lei em questão contempla as prioridades da Administração Pública 

Municipal, a estrutura e organização do orçamento, diretrizes para sua elaboração e execução, 

além de disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e sobre as alterações na 

legislação tributária. 

Os anexos que acompanharão o incluso Projeto de Lei serão elaborados, segundo os 

modelos exigidos pela Lei nº 101 de 04 de maio de 2000 que trata das normas de 

responsabilidade na gestão fiscal, em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição Federal e ainda os modelos definidos na portaria nº 375, de 08 de julho de 2020, da 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

Convicta de que o Projeto de Lei, aqui apresentado, atendeu aos requisitos legais 

vigentes, espero ser aprovado, e sirva para nortear, com força de lei, o planejamento das ações 

governamentais para o ano vindouro. 

Reitero o compromisso desta gestão com o desenvolvimento sustentável do município e 

coloco-me à disposição para os esclarecimentos necessários. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO 

MARANHÃO, 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 

Prefeita Municipal 

Documento com Assinatura digital ICP-Brasil
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PROJETO DE LEI Nº006, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 

E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 

DE PEDREIRAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, Prefeita do Município de Pedreiras, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta à judiciosa 

apreciação da Colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, 

de 5 de outubro de 1988, ao art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF) e a Lei Orgânica do Município de Pedreiras, ficam estabelecidas 

as diretrizes orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2026, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - a organização e a estrutura dos orçamentos; 

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas 

alterações; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; 

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 

VIII - as disposições finais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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I - Anexo de Metas Fiscais, composto de: 

a. demonstrativo de metas anuais; 

b. avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 

c. demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 

anteriores; 

d. evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios;  

e. origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

f. demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e 

g. demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

II - Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

III - Anexo de Metas e Prioridades; 

IV - Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo único, 

da Lei Complementar nº 101/2000;  

 

CAPÍTULO I 

METAS E PRIORIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º Em conformidade com o artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, a Lei 

Orçamentária para o exercício de 2026 deverá observar as ações prioritárias e as respectivas 

metas estabelecidas no plano plurianual 2022-2025 e nos dispostos desta Lei abordadas em seus 

anexos de Metas e Prioridades, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei 

Orçamentária, mas não se constituem limites à programação das despesas, em cumprimento às 

normas da Lei n°. 4.320 de 1964 e a Lei Complementar n°. 101, de 2000.  

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026 será 

dada maior prioridade: 

I - à promoção humana e qualidade de vida da população, buscando combater a exclusão 

e as desigualdades sociais; 

II - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente; 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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III - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos; 

IV - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urbana, com ênfase na 

acessibilidade e mobilidade; 

V - ao fomento da economia do Município, buscando sempre o desenvolvimento 

sustentável; 

VI - às ações que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde 

enfatizando a prevenção; 

VII - à implementação de ambiente educacional eficiente, com foco nas pessoas e no 

desenvolvimento tecnológico; 

VIII - à integração e a cooperação com os governos Federal, Estadual e com os 

Municípios da Região; 

IX - à valorização do patrimônio ambiental e cultural do Município; 

X - à implementação de política habitacional pautada no crescimento urbano planejado, 

dotado de toda infraestrutura necessária; 

XI – à implementação de políticas públicas objetivando a erradicação da pobreza e da 

fome; 

XII – promoção da educação básica de qualidade para todos; 

XIII - redução da mortalidade infantil e combate às doenças; 

XIV – à implementação de ações que visem garantir a sustentabilidade ambiental; 

XV – à implementação de ações a fim de fortalecer o desenvolvimento local através de 

políticas que ampliem o mercado de trabalho para jovens; 

XVI - à implementação de ações que busquem a valorização da agricultura e da melhoria 

na qualidade de vida na Zona Rural do Município; e 

XVII - à implementação de ações voltadas à melhoria na segurança pública do 

Município. 

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se refere o 

caput, estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de 

Metas Fiscais que integra a presente Lei. 

Art. 3º As Ações/Metas especificadas no Anexo de Metas e Prioridades da 

Administração Municipal deverão estar em consonância com as especificadas no Plano 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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Plurianual - PPA, período 2022-2025, aprovado pela Lei nº 1.520/2021, 23 de novembro de 2021 

e suas alterações, e, ainda, constar da Lei Orçamentária Anual para 2026, a ser encaminhada à 

Câmara Municipal até 31 de agosto de 2025. 

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em conformidade com o anexo 

das metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes da lei orçamentária, serão adotados os 

critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PPA. 

§ 3º Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, os 

órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre que 

possível, as ações vinculadas às metas e prioridades estabelecidas nos termos deste artigo. 

Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas 

públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 

da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas 

alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 5º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a 

contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa, voluntária e 

universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 

2001 (Estatuto da Cidade). 

Parágrafo único. Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder 

Executivo promoverá audiência pública, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 

Art. 6º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal e o Orçamento da 

Seguridade Social. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Pedreiras relativo ao exercício de 

2026 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle social, da transparência na 

elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observado o seguinte: 

I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 

orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões 

da Cidade, bem como combater a exclusão social; 

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na 

elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

III - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional 

da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às 

informações relativas ao orçamento; e 

IV - o princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou seja, na 

eficiência dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa. 

Art. 8º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo; 

II - Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao 

setor público; 

III - Subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da 

despesa do setor público; 

IV - Programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano 

Plurianual; 

V - Ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, 

descrevendo o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos, 

que devem ser detalhados em unidades e medidas; 

VI - Atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 

programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo; 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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VII - Projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo; 

VIII - Operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 

manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em um 

produto e não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representando, 

basicamente, o detalhamento da função Encargos Especiais; 

IX - Órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação 

Institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por desenvolverem 

um programa de trabalho definido; 

X - Unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão 

orçamentário, podendo ser da administração direta ou da administração indireta, em cujo nome a 

lei orçamentária anual consigna, expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à 

realização de um determinado programa de trabalho; 

XI - Modalidade de aplicação: indica se os recursos serão aplicados diretamente pela 

unidade detentora do crédito ou mediante transferência para entidades públicas ou privadas. 

XII - Concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável 

pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de recursos 

orçamentários; e 

XIII - Convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades 

privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 

descentralização de recursos orçamentários. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a 

forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e 

metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção às 

quais se vinculam. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de 

Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações 

especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 

Art. 9º As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos 

respectivos projetos, atividades e operações especiais, de modo a especificar a ação/meta integral 

ou parcial dos programas de trabalho. 

Art. 10. O Orçamento que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até 31 de 

agosto de 2025, nos termos da Lei Orgânica do Município, compreenderá a programação dos 

Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e Fundos Municipais instituídos e 

mantidos pela Administração Pública Municipal. 

Art. 11. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis: 

I - Categoria Econômica; 

II - Origem; 

III - Espécie; 

IV – Desdobramentos para identificação de peculiaridades; e 

V - Tipo;  

§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro nível de classificação, está assim 

detalhada: 

I - Receitas Correntes - 1; e 

II - Receitas de Capital - 2. 

§ 2º A Origem, segundo nível da classificação das receitas, é o detalhamento das 

categorias econômicas Receitas Correntes e Receitas de Capital, com vistas a identificar a 

procedência das receitas no momento em que ingressam nos cofres públicos. 

§ 3º O terceiro nível, denominado Espécie, possibilita uma qualificação mais detalhada 

dos fatos geradores dos ingressos de tais recursos. 

§ 4º Ao quarto nível, foram reservados 4 dígitos para desdobramentos com a finalidade 

de identificar peculiaridades de cada receita, caso seja necessário. Desse modo, esses dígitos 

podem ou não ser utilizados conforme a necessidade de especificação do recurso 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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§ 5º O último nível, reservado ao tipo, correspondente também ao último dígito na 

natureza de receita, e tem a finalidade de identificar o tipo de arrecadação a que se refere aquela 

natureza sendo: “0”, quando se tratar de natureza de receita não valorizável ou agregadora; “1”, 

quando se tratar da arrecadação Principal da receita; “2”, quando se tratar de Multas e Juros de 

Mora da respectiva receita; “3”, quando se tratar de Dívida Ativa da respectiva receita; e “4”, 

quando se tratar de Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da respectiva receita. 

Art. 12. A despesa orçamentária será discriminada por: 

I - Órgão Orçamentário; 

II - Unidade Orçamentária; 

III - Função; 

IV - Subfunção; 

V - Programa; 

VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 

VII - Categoria Econômica; 

VIII - Grupo de Natureza da Despesa; 

IX - Modalidade de Aplicação; 

X - Elemento de Despesa; e 

XI - Fonte de Recursos. 

§ 1º A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada: 

I - Despesas Correntes - 3; e 

II - Despesas de Capital - 4. 

§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de elementos de despesa 

de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

I - pessoal e encargos sociais - 1; 

II - juros e encargos da dívida - 2; 

III - outras despesas correntes - 3; 

IV - investimentos - 4; 

V – inversões financeiras – 5; e 

VI - amortização da dívida - 6. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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§ 3º A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 

descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento 

Fiscal ou da Seguridade Social; e 

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 

órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 4º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível de 

elemento de despesa. 

§ 5º A Lei Orçamentária Anual para 2026 conterá a destinação de recursos, classificados 

por Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da 

Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos para 

atender suas peculiaridades; 

II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por 

decreto do Poder Executivo; e 

III - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas 

para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer 

o ingresso. 

§ 6º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 

originais. 

§ 7º Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 

alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, mediante publicação de decreto no Diário Oficial do Município, com as devidas 

justificativas. 

§ 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações dos Planos de Contas 

da Receita e da Despesa, durante a execução orçamentária. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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Art. 13. A Reserva de Contingência prevista no art. 39 desta Lei será identificada pelo 

dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à 

modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos. 

Art. 14. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 

dotações destinadas: 

I - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais 

transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e 

II - ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na proposta orçamentária de 

2026 as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como 

na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal 

ocorridas após o encaminhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das 

Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 16. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

I - o comportamento da arrecadação de receitas do exercício anterior; 

II - o demonstrativo, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior em 

contraste com a despesa autorizada; 

III - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de 

recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IV - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em 

saúde, em cumprimento à Emenda Constitucional nº 29/2000; 

V - a discriminação da dívida pública total acumulada;  

Art. 17. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal constituir-se-á de: 

I - texto da lei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 

III - anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei; e 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento Fiscal. 
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§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso III, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

. 

CAPÍTULO III 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

 

Art. 18. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

Vereadores, será fixado no percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório das receitas 

tributárias, efetivamente realizadas no exercício anterior, em conformidade com a Emenda 

Constitucional n. º 58/2009. 

§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo, fixado em 7% das receitas de que trata o 

caput, será repassado até o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do 

Prefeito, conforme disposto no art. 29-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal (alterada pela 

proposta de emenda modificativa 001/2024).  

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos 

com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de 

acordo com o estabelecido no art. 29-A, 1º, da Constituição Federal. 

Art. 19. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária, 

para fins de consolidação, até o dia 12 de junho do corrente exercício, observadas as disposições 

desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 

Diretrizes Gerais 

Art. 20. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se 

o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a obtenção dos resultados 
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previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além dos parâmetros da Receita 

Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 

§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos instrumentos de gestão previstos no art. 

48, caput, da Lei Complementar nº 101/2000. 

II - pelo Poder Executivo: 

a) da Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 

b) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais; 

c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e 

d) do Relatório de Gestão Fiscal. 

§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o caput 

deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, e da 

Controladoria-Geral do Município, deverá manter atualizado o endereço eletrônico, de livre 

acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no art. 48, caput, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art. 21. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 

técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de 

preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

Art. 22. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 

Administração e da Secretaria Municipal de Planejamento, deverá elaborar e publicar a 

programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado, no 

mínimo, por órgão e por fonte de recursos, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 

101/2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a aprovação 

da Lei Orçamentária de 2026, a programação de desembolso mensal para o referido exercício. 

§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2026. 

Art. 23. No prazo previsto no § 2º do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de 
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Planejamento, deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, 

juntamente com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os 

valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários 

passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 24. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário nominal estabelecidos no anexo de 

metas fiscais, o Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, a limitação de empenho e de movimentação 

financeira. 

§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no art. 9º, da 

Lei Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas 

Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 

alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões 

Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 

legal de execução. 

§ 2º Na hipótese da ocorrência de limitação de empenho e movimentação financeira, o 

Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar 

indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art. 25. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos 

na Lei Orçamentária e em seus Créditos Adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos 

custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo. 

Art. 26. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos sem 

antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para 

conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 

operações de crédito. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de 

recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 
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Art. 27. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de 

transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos 

internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, 

observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Parágrafo único. Somente serão incluídas, na proposta orçamentária anual, dotações 

relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal até 30 de 

junho de 2025. 

Art. 28. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal de 

Planejamento, até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de 

precatórios judiciários inscritos, a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026 

devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, §5º, da Constituição Federal, pela 

Emenda Constitucional nº 62/2009, discriminados conforme detalhamento constante do art.15 

desta lei, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 

II - número do precatório; 

III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa); 

IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar); 

V - data da autuação do precatório; 

VI - nome do beneficiário; 

VII - valor do precatório a ser pago; 

VIII - data do trânsito em julgado; e 

IX - número da vara ou comarca de origem. 

Art. 29. Na programação da despesa não poderão: 

I - ser incluídas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 

legalmente instituídas as unidades executoras; 

II - ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, reconhecidos na forma do art. 167, §3º, da 

Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município; 
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Art. 30. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender 

despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exclusiva ou comum do Município, ou com ações 

para as quais a Constituição Federal não estabeleça a obrigação do Município de cooperar 

técnica e/ou financeiramente; e 

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres. 

Art. 31. A Receita Total do Município prevista no Orçamento Fiscal será programada de 

acordo com as seguintes prioridades: 

I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusive as contribuições do Município ao 

sistema de seguridade social, compreendendo o Regime Geral de Previdência bem como Regime 

Próprio de Previdência Municipal, conforme legislação em vigor; 

II - custeio administrativo e operacional; 

III - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere 

ao ensino fundamental e à saúde; 

IV - pagamento de sentenças judiciais; 

V - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos e das 

operações de crédito; e 

VI - reserva de contingência, conforme especificado no art. 40 desta Lei. 

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra arroladas poderão 

ser programados recursos para atender novos investimentos. 

Art. 32. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 

continuidade e/ou conclusão. 

Art. 33. O controle de custos, a avaliação de resultados previstos no art. 4º, inciso I, 

alínea “e”, e no art. 50, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, e a avaliação dos Programas de 

Governo constantes do Plano Plurianual - PPA, serão realizados pela Controladoria-Geral do 

Município. 
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SEÇÃO II 

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 34. O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos Poderes 

Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos e Fundos Municipais, de modo a 

evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da 

universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade. 

Art. 35. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou 

especiais com finalidade precisa. 

Art. 36. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II - o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e 

III - as alterações tributárias. 

Art. 37. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor de até dois por 

cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no art. 5º, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art. 38. A Reserva de Contingência prevista no artigo anterior será constituída, 

exclusivamente, pela Fonte de Recursos 1500000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

(Recursos Livres). 

Parágrafo Único. Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para 

sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser 

utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares, especiais e extraordinários 

destinados à prestação de serviços públicos de assistência social, saúde, educação, defesa civil, 

ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

Art. 39. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, nos termos do art. 167, inciso VI, da 

Constituição Federal, autorizado a realizar Transposição, remanejamento ou transferência de 

recursos. 
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Art. 40. Entende-se por Transposição, remanejamento ou transferências de recursos à 

realocação de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro 

sem prévia autorização Legislativa. 

Art. 41. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto nos arts. 

167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo utilizar-

se-á dos instrumentos previstos no art. 43, § 1º, incisos I, II, III e IV da Lei Federal nº 

4.320/1964. 

Art. 42. Os recursos de convênios repassados pelo Município a outras entidades públicas 

ou privadas deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Controladoria-

Geral do Município. 

 

SEÇÃO III 

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167, 

inciso XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 4º, da Constituição Federal e da Lei Orgânica 

do Município e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o art. 

212, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 

II - do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão 

aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 

 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
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Art. 44. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2026 serão fixadas observando-

se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis na Lei Complementar nº 101/2000 e na 

legislação municipal em vigor. 

Art. 45. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas 

orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos 

sociais, a folha de pagamento do mês de abril de 2025 projetada para o exercício, considerando 

os eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, bem 

como as alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem 

prejuízo do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, observado o contido no 

art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

Art. 46. O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá observar 

a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei Orçamentária de 2026, e de 

seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando os limites do art. 

20, inciso III, e do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto neste artigo serão observados os limites 

estabelecidos nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 47. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, 

publicará até 31 de agosto de 2025, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do 

quadro geral de pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos ocupados por servidores 

estáveis e não estáveis e de cargos vagos. 

§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo mediante ato 

próprio de seu dirigente máximo. 

§ 2º Os cargos transformados em decorrência de processo de racionalização de planos de 

carreiras dos servidores municipais serão incorporados à tabela referida neste artigo. 

Art. 48. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 2026, deverá enquadrar-

se na determinação do art. 50 desta Lei, com relação às despesas com pessoal e encargos sociais. 

Art. 49. No exercício financeiro de 2026, observado o disposto no art. 169 da 

Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 
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I - existirem cargos vagos a preencher; 

II - houver vacância, após 31 de agosto de 2025, dos cargos ocupados; 

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e 

IV - forem observados os limites previstos no art. 46 desta Lei, ressalvado o disposto no 

art. 22, inciso IV, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 50. No Poder Executivo Municipal poderá existir o preenchimento de vagas 

remanescentes de concursos/processos seletivos realizados em exercícios anteriores que 

estiverem dentro dos seus respectivos prazos de validade, bem como à realização de novos 

certames/processos seletivos para preenchimento dos cargos vagos e dos cargos que possam 

surgir ao longo do exercício de 2026, observando a legislação vigente. 

Parágrafo único. Fica autorizada a realização de concurso público/processo seletivo, no 

âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, desde que respeitados os limites 

dispostos na Lei Complementar nº 101/2000, com suas posteriores alterações, e observando-se a 

existência de cargos vagos e dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa. 

Art. 51. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados 

para atender as despesas de capital, inclusive amortização de operações de créditos, depois de 

atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais e outras despesas com custeio 

administrativo e operacional. 

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos ou funções somente poderá ocorrer 

depois de atendido ao disposto neste artigo, no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição 

Federal, e nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 52. No exercício de 2026, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa 

houver excedido 95% dos limites referidos no inciso IV do art. 50 desta Lei, somente poderá 

ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos nas situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do 

Poder Executivo é de competência do Chefe do Poder Executivo, ou caberá a quem ele delegar, 

respeitados os limites orçamentários de cada órgão. 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 53. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei 

aprovada até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de 

receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder 

aos devidos ajustes na execução orçamentária. 

Art. 54. Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2026, serão observados os 

incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidas às exigências 

do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme detalhado no Anexo de Metas Fiscais - 

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 

Art. 55. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base de cálculo que 

impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciando 

que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 

Art. 56. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos de 

cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 

em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, § 3o, II, 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 57. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta deverão 

destinar recursos para o pagamento do serviço da dívida municipal. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, 

com outros encargos e com amortização da dívida somente às operações contratadas até 30 de 

junho de 2025. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento a responsabilidade pela 

coordenação da elaboração e da consolidação do Projeto de Lei Orçamentária, de que trata esta 

Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento disciplinará: 

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do 

Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos e, Fundos; e 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de 

que trata esta Lei. 

Art. 59. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que 

possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária, em cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos 

relativos à gestão orçamentária e financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais 

consequências advindas da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 60. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados como 

estimativa, admitindo-se variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio 

do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026 ao Legislativo Municipal. 

Art. 61. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta 

constantes do orçamento fiscal será processada por meio de sistema informatizado único. 

Art. 62. A Secretaria Municipal de Planejamento divulgará, no prazo de trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
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especificando-o por atividades, projetos e operações especiais, em cada unidade orçamentária 

contida no Orçamento Fiscal. 

Art. 63. Cabe à Controladoria-Geral do Município a responsabilidade pela apuração dos 

resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas 

nesta Lei. 

Art. 64. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - ESTADO DO 

MARANHÃO, 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS 

Prefeita Municipal 
 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/80878333/vanessa-dos-prazeres-santos
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/80878333/vanessa-dos-prazeres-santos


AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00 

Valor Corrente (a) Valor Constante
% PIB
(a / PIB) x 100

% RCL
(a / RCL) x 100

Valor Corrente (b) Valor Constante
% PIB

(b / PIB) x 100
% RCL

(b / RCL) x 100
Valor Corrente (c) Valor Constante

% PIB
(c / PIB) x 100

% RCL
(b / RCL) x 100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 184.888.349,67         176.960.518,44         0,11                    128,37                  198.292.755,02         190.666.110,60         0,12                    128,97                   212.966.418,89         205.209.499,80         0,12                    129,24                    

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 189.694.083,47         181.560.187,09         0,12                    131,71                  203.446.904,52         195.622.023,58         0,12                    132,32                   218.501.975,46         210.543.433,67         0,13                    132,60                    

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 200.496.584,38         191.889.436,71         0,12                    139,20                  214.358.091,93         206.113.549,94         0,13                    139,41                   229.527.432,53         221.167.308,28         0,13                    139,29                    

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) ( II ) 199.361.513,47         190.813.087,17         0,12                    138,42                  213.141.489,70         204.943.740,09         0,13                    138,62                   228.221.578,80         219.909.017,92         0,13                    138,50                    

Receita Total (COM FONTES RPPS) 17.472.417,06           16.723.216,94           0,01                    12,13                    18.739.167,30           18.018.430,09           0,01                    12,19                     20.125.865,68           19.392.817,19           0,01                    12,21                      

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 17.472.417,06           16.723.216,94           0,01                    12,13                    18.739.167,30           18.018.430,09           0,01                    12,19                     20.125.865,68           19.392.817,19           0,01                    12,21                      

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 33.579.521,22           32.139.664,26           0,02                    23,32                    36.014.036,51           34.628.881,26           0,02                    23,42                     38.679.075,21           37.270.259,40           0,02                    23,47                      

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) ( IV) 33.579.521,22           32.139.664,26           0,02                    23,32                    36.014.036,51           34.628.881,26           0,02                    23,42                     38.679.075,21           37.270.259,40           0,02                    23,47                      

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da linha (V) = (I – II) (9.667.430,00)          (9.252.900,08)          (0,01)                 (6,71)                    (9.694.585,18)          (9.321.716,51)          (0,01)                 (6,31)                     (9.719.603,34)          (9.365.584,26)          (0,01)                 (5,90)                     

Resultado Primário (COM RPPS) – Acima da linha (VI) = (V) + (III – IV) (25.774.534,16)        (24.669.347,39)        (0,02)                 (17,90)                  (26.969.454,38)        (25.932.167,68)        (0,02)                 (17,54)                  (28.272.812,87)        (27.243.026,47)        (0,02)                 (17,16)                   

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 458.148,14                469.198,42                0,00                    0,34                      525.759,35                505.537,84                0,00                    0,34                       564.665,54                544.098,62                0,00                    0,34                        

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) -                                 -                                 -                          -                            -                                 -                                 -                          -                             -                                 -                                 -                          -                              

 Dívida Pública Consolidada (DC) 33.000.481,40           31.585.453,10           0,02                    22,91                    35.393.016,30           34.031.746,44           0,02                    23,02                     38.012.099,51           36.627.577,09           0,02                    23,07                      

 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 35.683.618,98           34.153.540,37           0,02                    24,78                    38.270.681,36           36.798.732,08           0,02                    24,89                     41.102.711,78           39.605.619,37           0,02                    24,94                      

Resultado Nominal (SEM RPPS) – Abaixo da linha (2.334.442,36)          (2.234.343,76)          (0,00)                 (1,62)                    (2.587.062,38)          (2.487.559,98)          (0,00)                 (1,68)                     (2.832.030,42)          (2.728.878,80)          (0,00)                 (1,72)                     

Fonte: IBGE; SEPLAN; IMESC-MA/Relatórios da LRF

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 
I - METAS ANUAIS

2026

ESPECIFICAÇÃO
2026 2027 2028



AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00 

Valor (c)=(b-a) % (c/a)x100

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 151.321.945,31        0,10            130,34 188.493.907,29        0,13            109,96          37.171.961,98          24,56           

Receitas Primárias  (EXCETO FONTES RPPS) (I) 155.641.125,00        0,10            134,06 195.373.089,48        0,13            113,97          39.731.964,48          25,53           

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 171.681.590,98        0,12            147,88 183.116.300,85        0,12            106,82          11.434.709,87          6,66             

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 170.630.590,98        0,11            146,97 183.116.300,85        0,12            106,82          12.485.709,87          7,32             

Receita Total (COM FONTES RPPS) 21.351.158,64          0,01            18,39    14.281.090,67          0,01            8,33              (7.070.067,97)         (33,11)         

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 21.351.058,64          0,01            18,39    14.275.648,93          0,01            8,33              (7.075.409,71)         (33,14)         

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 26.882.482,45          0,02            23,16    24.452.849,57          0,02            14,27            (2.429.632,88)         (9,04)           

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 26.882.482,45          0,02            23,16    24.452.849,57          0,02            14,27            (2.429.632,88)         (9,04)           

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da linha (V) = (I – II) (14.989.465,98)        (0,01)         (12,91)  12.256.788,63          0,01            7,15              27.246.254,61          (181,77)       

Resultado Primário (COM RPPS) – Acima da linha (VI) = (V) + (III – IV) (20.520.889,79)        (0,01)         (17,68)  2.079.587,99            0,00            1,21              22.600.477,78          (110,13)       

Dívida Pública Consolidada (DC) 30.841.571,40          0,02            26,57    28.560.462,22          0,02            16,66            (2.281.109,18)         (7,40)           

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 33.041.804,11          0,02            28,46    33.273.833,72          0,02            19,41            232.029,61               0,70             

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 30.841.571,40          0,02            26,57    28.560.462,22          0,02            16,66            (2.281.109,18)         (7,40)           

% PIB % RCL
Variação

Fonte: IBGE; SEPLAN; IMESC-MA/ Relatórios da LRF

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2026

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas 

em 2024
% PIB % RCL

Metas Realizadas 
em 2024



AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 170.590.173,04             188.493.907,29             10,50          172.792.850,16           (8,33)               184.888.349,67           7,00           198.292.755,02           7,25       212.966.418,89           7,40           

Receitas Primárias  (EXCETO FONTES RPPS) ( I ) 177.334.640,94             195.373.089,48             10,17          177.284.190,16           (9,26)               189.694.083,47           7,00           203.446.904,52           7,25       218.501.975,46           7,40           

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 182.639.243,57             183.116.300,85             0,26            187.968.911,36           2,65                 200.486.083,47           6,66           214.347.591,02           6,91       229.516.931,62           7,08           

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) ( II ) 182.156.995,79             183.116.300,85             0,53            186.917.911,36           2,08                 199.361.513,47           6,66           213.141.489,70           6,91       228.221.578,80           7,08           

Receita Total (COM FONTES RPPS) 13.354.516,92               14.281.090,67               6,94            16.329.361,74            14,34                17.472.417,06            7,00           18.739.167,30            7,25       20.125.865,68            7,40           

Receita Primárias  (COM FONTES RPPS) (III) 13.351.717,62               14.275.648,93               6,92            16.329.361,74            14,39                17.472.417,06            7,00           18.739.167,30            7,25       20.125.865,68            7,40           

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 22.901.764,71               24.452.849,57               6,77            31.382.730,11            28,34                33.579.521,22            7,00           36.014.036,51            7,25       38.679.075,21            7,40           

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) ( IV ) 22.901.764,71               24.452.849,57               6,77            31.382.730,11            28,34                33.579.521,22            7,00           36.014.036,51            7,25       38.679.075,21            7,40           

Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da Linha (V) = ( I - II ) (4.822.354,85)              12.256.788,63               (354,17)      (9.633.721,20)            (178,60)           (9.667.430,00)            0,35           (9.694.585,18)            0,28       (9.719.603,34)            0,26           

Resultado Primário (COM RPPS) Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) (14.372.401,94)            2.079.587,99                 (114,47)      (24.687.089,57)          (1.287,11)        (25.774.534,16)          4,40           (26.969.454,38)          4,64       (28.272.812,87)          4,83           

Dívida Pública Consolidada (DC) 41.070.970,47               28.560.462,22               (30,46)        30.841.571,40            7,99                 33.000.481,40            7,00           35.393.016,30            7,25       38.012.099,51            7,40           

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 40.585.791,12               33.273.833,72               (18,02)        33.349.176,62            0,23                 35.683.618,98            7,00           38.270.681,36            7,25       41.102.711,78            7,40           

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 11.891.932,56               (232.029,61)                 (101,95)      (75.342,90)                 (67,53)             (2.334.442,36)            2.998,42    (2.587.062,38)            10,82     (2.832.030,42)            9,47           

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 161.253.590,17             179.809.126,48             11,51          163.536.674,39           (9,05)               176.960.518,44           8,21           190.666.110,60           7,75       205.209.499,80           7,63           

Receitas Primárias  (EXCETO FONTES RPPS) ( I ) 167.628.926,12             186.371.353,12             11,18          167.787.422,07           (9,97)               181.560.187,09           8,21           195.622.023,58           7,74       210.543.433,67           7,63           

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 172.643.202,16             174.679.291,09             1,18            177.899.783,61           1,84                 191.889.436,71           7,86           206.103.452,91           7,41       221.157.189,85           7,30           

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) ( II ) 172.187.348,32             174.679.291,09             1,45            176.905.083,63           1,27                 190.813.087,17           7,86           204.943.740,09           7,41       219.909.017,92           7,30           

Receita Total (COM FONTES RPPS) 12.623.609,91               13.623.095,17               7,92            15.454.629,70            13,44                16.723.216,94            8,21           18.018.430,09            7,74       19.392.817,19            7,63           

Receita Primárias  (COM FONTES RPPS) (III) 12.620.963,82               13.617.904,16               7,90            15.454.629,70            13,49                16.723.216,94            8,21           18.018.430,09            7,74       19.392.817,19            7,63           

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 21.648.326,60               23.326.194,38               7,75            29.701.618,50            27,33                32.139.664,26            8,21           34.628.881,26            7,74       37.270.259,40            7,63           

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) ( IV ) 21.648.326,60               23.326.194,38               7,75            29.701.618,50            27,33                32.139.664,26            8,21           34.628.881,26            7,74       37.270.259,40            7,63           

Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da Linha (V) = ( I - II ) (4.558.422,20)              11.692.062,03               (356,49)      (9.117.661,56)            (177,98)           (9.252.900,08)            1,48           (9.321.716,51)            0,74       (9.365.584,26)            0,47           

Resultado Primário (COM RPPS) Acima da Linha (VI) = (V) + (III – IV) (13.585.784,99)            1.983.771,81                 (114,60)      (23.364.650,36)          (1.277,79)        (24.669.347,39)          5,58           (25.932.167,68)          5,12       (27.243.026,47)          5,05           

Dívida Pública Consolidada (DC) 38.823.112,27               27.244.550,43               (29,82)        29.189.448,61            7,14                 31.585.453,10            8,21           34.031.746,44            7,75       36.627.577,09            7,63           

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 38.364.487,31               31.740.755,24               (17,27)        31.562.726,31            (0,56)               34.153.540,37            8,21           36.798.732,08            7,75       39.605.619,37            7,63           

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 11.241.074,35               (221.338,94)                 (101,97)      (71.306,93)                 (67,78)             (2.234.343,76)            3.033,42    (2.487.559,98)            11,33     (2.728.878,80)            9,70           

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Fonte: IBGE; SEPLAN; IMESC-MA/ Relatórios da LRF

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2026

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES



AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital 47.749.703,09             100,00             25.455.692,03             100,00             4.561.960,70                100,00             

Reservas -                                  -                       -                                   -                       -                                   -                      

Resultado Acumulado -                                  -                       -                                   -                       -                                   -                      

TOTAL 47.749.703,09             100,00             25.455.692,03             100,00             4.561.960,70                100,00             

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio -                                  -                       -                                   -                       -                                   -                      

Reservas -                                  -                       -                                   -                       -                                   -                      

Resultado Acumulado -                                  -                       -                                   -                       -                                   -                      

TOTAL -                                  -                       -                                   -                       -                                   -                      
Fonte: IBGE; SEPLAN; IMESC-MA/ Relatórios da LRF

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026

REGIME PREVIDENCIÁRIO



AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, § 2º, Inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 2022

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -                                -                                -                                     

Alienação de Bens Móveis -                                -                                -                                     

Alienação de Bens Imóveis -                                -                                -                                     

Alienação de Bens Intangíveis -                                -                                -                                     

Rendimentos de Aplicações Financeiras -                                -                                -                                     

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 2022

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) -                                -                                -                                     

DESPESAS DE CAPITAL -                                -                                -                                     

Investimentos -                                -                                -                                     

Inversões Financeiras -                                -                                -                                     

Amortização da Dívida -                                -                                -                                     

DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0 0 0

   Regime Geral de Previdência Social 0 0 0

   Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0 0 0

SALDO FINANCEIRO                                                                           2024 2023 2022

VALOR (III) -                                -                                -                                     

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2026

Fonte: IBGE; SEPLAN; IMESC-MA/ Relatórios da LRF



RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES (I) 10.056.341,19 13.354.516,92 14.281.090,67

Receita de Contribuições dos Segurados 5.088.743,15 6.607.249,72 7.386.810,20

Ativo 5.088.743,15 6.607.249,72 5.884.391,49

Inativo 0,00 0,00 1.502.418,71

Pensionista 0,00 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 4.964.400,40 6.744.467,90 6.888.838,73

Ativo 4.964.400,40 6.744.467,90 6.888.838,73

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 3.197,64 2.799,30 5.441,74

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 3.197,64 2.799,30 5.441,74

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I +III-II) 10.056.341,19 13.354.516,92 14.281.090,67

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2022 2023 2024

Benefícios 18.369.624,96 21.027.639,82 23.638.051,96
Aposentadorias 15.981.163,21 18.242.450,98 20.226.464,74
Pensões por Morte 2.388.461,75 2.785.188,84 3.411.587,22

Outras Despesas Previdenciárias 248.942,95 1.874.124,89 814.797,61
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 248.942,95 1.874.124,89 814.797,61

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 18.618.567,91 22.901.764,71 24.452.849,57

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2 -8.562.226,72 -9.547.247,79 -10.171.758,90

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2022 2023 2024
VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2022 2023 2024
VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2022 2023 2024
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024

RECEITAS CORRENTES (VII) 557.757,95 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 557.757,95 0,00 0,00

Ativo 557.757,95 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES – RPPS

FUNDO EME CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)



Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS – (IX) = (VII + VIII) 557.757,95 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2022 2023 2024

Benefícios 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2 557.757,95 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024
Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2022 2023 2024

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2022 2023 2024

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -

XVIII)2 0,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO



  

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art 4º, § 12º, inciso V) R$ 1,00 
COMPENSAÇÃO

2026 2027 2028

0,00 0,00 0,00TOTAL

Fonte: 

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2026

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES / 

PROGRAMA / 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA



AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art 4º, § 2º, inciso V) R$ milhares
EVENTO VALOR PREVISTO 2026

Aumento Permanente da Receita 0,00

( - ) Transferências Constitucionais 0,00

( - ) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 0,00

Redução Permanente de Despesa ( II ) 0,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 0,00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = ( III - IV ) 0,00

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2026

Fonte:



ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

Descricão Valor Descricão Valor

Demandas Judiciais 450.000,00
Abertura de créditos adicionais a partir da 
Reserva de Contigência

450.000,00
Dívidas em Processo de 
Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas 210.000,00
Abertura de créditos adicionais a partir da 
Reserva de Contigência

210.000,00

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 660.000,00 SUBTOTAL 660.000,00

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 660.000,00 TOTAL 660.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Fonte:

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RISCOS FISCAIS

2026

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
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